
BOLETIM DA REPÚBLICA
 PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

SUMÁRIO

A V I S O

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma 
por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República».

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

Conselho de Ministros:

Decreto n.º 77/2020:

Cria os tribunais dos distritos de Larde, na Província de Nampula, 

Luabo, Mulevala, Mocubela, Derre e Molumbo, na Província 

da Zambézia, Marara e Doa, na Província de Tete, Macate 

e Vandúzi, na Província de Manica e Limpopo e Mapai,                         

na Província de Gaza.

Decreto n.º 78/2020:

Concernente a revisão do Decreto n.º 12/98, de 17 de Março, 

que cria o Fundo de Promoção Desportiva, abreviadamente 

designado por FPD e revoga os Decretos n.º 52/2013, de 23                          

de Setembro e Decreto n.º 43/2015, de 31 de Dezembro.

I SÉRIE  — Número 169Quarta-feira, 2 de Setembro de 2020

Decreto n.º 78/2020 

de 2 de Setembro

Havendo necessidade de proceder a revisão do Decreto                 
n.º 12/98, de 17 de Março, que cria o Fundo de Promoção 
Desportiva, abreviadamente designado por FPD, de modo                        
a adequa-lo ao regime jurídico estabelecido ao Decreto                         
n.º 41/2018, de 23 de Julho, sobre a organização, funcionamento 
dos institutos, fundações e fundos públicos, ao abrigo do disposto 
no artigo 100 da Lei n.º 7/2012, 8 de Fevereiro, o Conselho                 
de Ministros decreta:

ARTIGO 1

(Natureza)

O Fundo de Promoção Desportiva, FP, abreviadamente 
designado por FPD, FP é uma instituição pública de âmbito 
nacional, de categoria A, dotada de personalidade jurídica, 

ARTIGO 2

(Sede e Representações)

1. O FPD, FP tem a sua Sede na Cidade de Maputo e exerce 
a sua actividade em todo território nacional.

2. O FPD, FP pode abrir ou encerrar delegações provinciais            
e/ou outras formas de representação, em qualquer local                          
do território nacional, mediante prévia autorização da entidade 
de tutela sectorial da área do Desporto, ouvido o Ministro que 
superintende a área das Finanças e o representante do Estado         
na província.

ARTIGO 3

(Atribuições)

São atribuições do FPD, FP:

a)  fomento  e  apoio  a  projec tos  e  programas                                                      
de desenvolvimento do desporto e estimular outras 
iniciativas que com ele se relacionem ou concorram, 
para a sua valorização;

b) 
os programas de investimento no âmbito do desen-
volvimento do desporto; 

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 77/2020 

de 2 de Setembro

Havendo necessidade de se expandir a rede judiciária no País, 

ao abrigo do disposto na alínea b) n.º 1 do artigo 110 da Lei                                                                                                                 

n.º 24/2007, de 20 de Agosto, Lei Orgânica dos Tribunais 

Judiciais, o Conselho de Ministros decreta:

ARTIGO 1

(Criação)

São criados os tribunais dos distritos de:

a) Larde, na Província de Nampula;

b) Luabo, Mulevala, Mocubela, Derre e Molumbo,                      

na Província da Zambézia;

c) Marara e Doa, na Província de Tete; 

d) Macate e Vandúzi, na Província de Manica;

e) Limpopo e Mapai, na Província de Gaza.

ARTIGO 2

(Entrada em vigor)

O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Aprovado pelo Conselho de Ministros, aos 11 de Agosto 

de 2020.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.


